
formando a federal question que está a 
merecer e deve ser levada ao alto e qua
lificado pronunciamento do Colendo Su
premo Tribunal Federal". 

Diante do exposto é de se concluir que 
não houve vulneração do direito positivo 
federal no reconhecimento da ilegitimidade 
da cobrança do imposto sobre serviços, in
cidente sobre transporte de passageiros em 
área intermunicipal. 

Quanto ao dissídio jurisprudencial não 
se acha caracterizado, nos termos da Sú
mula 291, porquanto conforme observa a 
recorrida: 

"A - o venerando acórdão, tido como 
divergente (Ag. Pet. 22 863, da 6'!- Câma
ra Civil da Guanabara), examina situa
ções distintas, não discutidas nestes autos 
(bitributação do imposto de transportes ro
doviários de passageiros, de competência 
da União, com o imposto municipal de 
serviços, de competência dos Municípios 
(fls. 410)". 

No acórdão paradigma ficou reconheci
do que a empresa exercia atividade de 
"turismo, passeios ou excursões", classifi
cada no item XI da lista 'de serviços do 
Decreto-lei nQ 406/68. 

Finalmente, no que toca à elevação da 
verba de honorários de advogado de 5% 
para 8%, cingiu-se a decisão a ponderar 
as circunstâncias da causa. Descabe, assim 
o seu reexame, conforme a Súmula 389: 

"Salvo limite legal, a fixação de hono
rários de advogado, em complemento da 
condenação, depende das circunstâncias da 
causa, não dando lugar a recurso extraor
dinário". 

Com estas considerações, em preliminar 
não conheço do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE 78 956 - SP - ReI., Ministro 
Djaci Falcão. Recte., Prefeitura Municipal 
de São Paulo (Adv., Anna Leopoldina 
Guimarães Vilela). Recdo., Breda Trans
portes e Turismo S.A. (Advs., Oswaldo 
Rodrigues e Luiz Carlos Bettiol). 

Decisão: Não conhecido, unanimemente. 
Presidência do Sr. Ministro Oswaldo 

Trigueiro. Presentes à Sessão os Senhores 
Ministros Djaci Falcão, Rodrigues Alck
mim, e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procura
dor-Geral da República, substituto. Ausen
te, justificadamente, o Sr. Ministro Aliomar 
Baleeiro. 

IMPOSTO - REPETIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA 

E: devida a correção monetária na repetição do indébito 
fiscal. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de São Paulo versus Banco Novo Mundo S.A 
Recurso Extraordinário n9 75239 - Relator: Sr. Ministro 

XAVIER DE ALBUQUERQUE 

ACÓRDÃO 

V~tos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 

do Supremo Tribunal Federal, em confor
midade com a ata de julgamentos e notas 
taquigráficas, por maioria de votos, não 
conhecer do recurso. 
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Brasília, 14 de maio de 1973. Thomp
son Flores, Presidente. Xavier de Albu
querque, Relator para o acórdão. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Tlzompson Flores: Pe
rante a 2') Vara da Fazenda Estadual de 
São Paulo (Capital), ajuizou o recorrido 
em 19.2.69, contra o recorrente ação de 
repetição de indébito, através da qual vi
sava a devolução da importância certa 
de CrS 5.381,00 paga a maior, a título 
de taxas e emolumentos, à Junta Comer
cial, e cobradas indevidamente, acrescida 
de correção monetária, juros, custas e ho
norários de advogado. 

2. Contestada, a termo sentenciou o 
magistrado, acolhendo o pedido, menos 
quanto a correção monetária, fls. 41-v.2. 

3. Apelaram as partes, além do recur
so de ofício. 

O ego Tribunal de Alçada Civil, por sua 
4" Câmara, em acórdão unânime de 
29.12.69, proveu apenas () recurso do au
tor para acrescentar às parcelas deferida 
a correção monetária. 

Opostos embargos de declaração foram 
recebidos, fls. 74, explicitando-se, verbis: 

" . .. que em conseqüência da reforma 
da sentença, com a concessão da correção 
monetária pleiteada na apelação, as custas 
serão integralmente pagas pela ré e os 
honorários advocatícios serão calculados 
sobre o principal devidamente corrigido, 
uma vez que a correção monetária não 
constitui item autônomo da condenação 
mas mera atualização da dívida, a que se 
incorpora para integrar o "principal". 
Custas na forma da lei." 

4. Daí o recurso extraordinário, ma
nisfestado pelo réu, vencido, com base 
no art. 119, IH, a, da Constituição, sus
tentando-se denegação de vigência do art. 
167 do CfN. (Lei n'? 5172/66). 

5. Inadmitido pelo despacho de fls. 83, 
resultou processado com o provimento do 
AG 54 854, segundo autos apensados. 
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Razões das partes, fls. 90-1 e 93-6. 
6. Parecer da douta Procuradoria-Ge

ral da República, nos termos seguintes, 
fls. 99: 

"O recurso interposto pelo Estado de 
São Paulo tem procedência pela letra a. 

2. A Lei nQ 5172, de 25.10.66 -
Código Tributário Nacional - no art. 167, 
não autoriza a correção monetária do tri
buto restituído. Admite apenas a aplicação 
dos juros de mora. 

3. Inexistindo dispositivo de lei auto
rizando expressamente a correção, esta é 
indevida, pois em matéria fiscal a inter
pretação é sempre restritiva, devendo a lei 
ser taxativa. 

4. Somos pelo conhecimento e provi
mento do apel~ 

Brasília, 14 de março de 1973. Yedda 
de Lourdes Pereira, Procuradora da Repú
blica Aprovo: Oscar Corrêa PilUl, Pro
curador-Geral da República, subsituto" 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Thompson Flores (Rela
tor): Conheço do recurso e dou-lhe pro
vimento para restabelecer a sentença de fls. 
41v.-2, quando denegou a correção mo
netária, com as decorrências daí emergen
tes 

2. Cinge-se a irresignação ao artigo 
119, In, a, da Constituição, como antes 
ficou assinalado, denegação de vigência do 
art. 167 do CfN. 

3. Penso que concedendo a correção 
monetária na repetição do indébito, com 
amplitude maior do que exaustivamente 
concede aquele preceito, regulador da ma
téria, e sem lei especial que o autorize, 
como acentuou o julgado de primeiro grau, 
negou-lhe o aresto sua aplicação, merecen
do, por isso, conhecido e provido o re
curso. 

De resto, é reiterada e constante a ju
risprudência desta Corte, negando sempre 



a correção monetária, para as hipóteses em 
que a lei não a instituiu. 

São expressivos os julgados que seguem 
(RE 74059 e ERE 73 176). 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE 75239 - SP - ReI., Ministro 
Thompson Flores. Recte., Estado de São 
Paulo (Adv, Cláudio Borba Vita) Recdo., 
Banco Novo Mundo S.A. (Adv., Adauto 
Fernandes de Lima). 

Decisão: Adiado o julgamento por ha
ver pedido vista o Ministro Xavier de 
Albuquerque, depois do voto do Relator 
que conhecia do recurso e lhe dava 
provimento. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flores, na ausência, justificada, do Sr. Mi
nistro Barros Monteiro, Presidente. Pre· 
sentes à sessão os Srs. Ministros Antonio 
Neder e Xavier de Albuquerque, e o Dr. 
Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral da 
República, substituto. Ausente, justificada· 
mente, o Sr. Ministro Bilac Pinto. 

varo (VISTA) 

o Sr. Ministro Xavier de Albuquerque: 
Com fundamento apenas na letra a e ale
gando negação de vigência ao art. 167 do 
Código Tributário Nacional, recorre o Es
tado de São Paulo de acórdão que, man
tendo a procedência de ação de repetição 
de taxa paga indevidamente à Junta Co
mercial, concedeu, com base no art. 29 
da Lei estadual n<:> 9 153, de 1965, a 
correção monetária reclamada pelo con
tribuinte. 

O eminente Relator conhece do recurso 
e lhe dá provimento, entendendo haver o 
acórdão recorrido, efetivamente, negado 
aplicação ao dito art. 167 do Código Tri
butário Nacional. 

Data venia, não conheço do recurso. 
Parece-me que a decisão recorrida limi

tou-se à interpretação e aplicação da lei 
local, não havendo negado vigência ao 
questionado dispositivo da lei federal. 

Essa, aliás, não cogita de correção mo
netária, seja a favor do Fisco, seja do 
contribuinte. Se devêssemos entender que, 
por não cogitar dela, a teria excluído, se
ríamos levados a concluir, coerentemente, 
pela impossibilidade de se continuar carre
gando aos contribuintes a correção monetá
ria dos débitos fiscais, porque a lei que a 
instituiu é anterior à dita Lei nQ 5 172/66 
e teria sido por esta revogada. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bilac Pinto: Senhor Pre
sidente, o tema não é novo para minha 
meditação. 

Inclino-me a acompanhar o voto do Sr. 
Ministro Xavier de Albuquerque, porque 
acho que é o mais razoável. 

O contribuinte está sujeito à correção 
monetária, quando não liquida pontualmen
te o débito fiscal. Ora, se o Estado exige 
tributo indevido, tem a mesma obrigação 
de restituí-lo com correção monetária. 
Quer dizer, tratamento eqüitativo entre am
bos reclama que tanto o Estado, ao cobrar 
a obrigação fiscal, quanto aquele que pa
gou tributo indevido e obtém judicialmen
te a restituição, tenham direito à correção 
monetária. 

EXTRATO DA ATA 

RE 75239 - SP - ReI., Ministro 
Thompson Flores. Recte., Estado de São 
Paulo (Adv., Cláudio Borba Vita). Recdo., 
Banco Novo Mundo S.A. (Adv., Adauto 
Fernandes de Lima). 

Decisão: Não conhecido, vencido o Re
lator. Não participou do julgamento o Sr. 
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Ministro Barros Monteiro, Presidente, por 
não ter assistido ao Relatório. Presidiu o 
Sr. Ministro Thompson Flores. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flores, na ausência ocasional do Sr Minis-

tro Barros Monteiro, Presidente. Presentes 
à sessão os Srs. Ministros Bilac Pinto, An
tonio Neder e Xavier de Albuquerque. 
Procurador-Geral da República, substituto, 
Dr. Oscar Corrêa Pina. 

TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO - ISEVÇÃO FISCAL - REPE
TIÇÃO 

- Cabe repetição de indébito quando foi cobrada a taxa de 
despacho aduaneiro a quem gozava de isenção do imposto àe im
portação. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Companhia Brasileira de Cartuchos 
Recurso Extraordinário n9 78 290 - SP. Relator: Sr. Ministro 

LUIZ GALLOTI'I 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de RE 
78 290, de São Paulo, em que é recorrente 
a União Federal e recorrida Companhia 
Brasileira de Cartuchos, decide a Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal não 
conhecer do recurso, unanimemente, de 
acordo com as notas juntas. 

Brasília, 7 de junho de 1974. Luiz. Gal
lotti, Presidente e Relator. 

RELATÓRiO 

o Sr. Ministro Luiz. Gallotti: Este o 
voto do ilustre Ministro Esdras Gueiros, 
relator (fls. 132-135): 

"Como se ouviu do Relatório, trata-se 
de ação de repetição de indébito propos
ta pela Cia. Brasileira de Cartuchos, rela
tivamente ao pagamento indevido da Ta
xa de despacho aduaneiro sobre a impor
tação de cobre (matéria-prima destinada 
à sua indústria) sob a alegação de que, 
estando isenta do ragamento do imposto 
de importação, não poderia ter sido ex i-
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gida aquela Taxa, considerada que é pela 
jurisprudência um mero adicional do im
posto de importação. 

Não resta dúvida de que mereceu ser 
julgada procedente a ação, pois, segundo 
a jurisprudência tranqüila dos nossos Tri
bunais, trata-se de restituição perfeita
mente admissível na hipótese. A este pro
pósito vale aqui transcrever decisões deste 
Tribunal, tal como invocada~ na inicial da 
autora, a saber: 

"A taxa de despacho aduaneiro não 
incide sobre a importação de mercadorias 
isentas de direitos alfandegários. - E, 
embora a aludida Taxa revista-se, em re
gra, da condição de ônus tributário indi
reto, na espécie demonstra-se suscetível de 
devolução, porque recaiu sobre matéria
prima não lançada diretamente ao consu
mo público, mas utilizada e aplicada pe
la importadora em sua indústria". (Apel. 
Cível, 20541, S. Paulo (l~ Turma), ReI. 
Ministro Henrique D'Ávila, julgamento 
de 4.4.67). 

"Restituição de indébito - Taxa de 
despacho aduaneiro - Impossí':el apli-




